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RESUMO 

 

REFOSCO, Helena Campos. Ação coletiva e acesso à Justiça: uma análise da Reforma do 
Judiciário à luz de estudos de caso. 2017. 320 p. Tese (Doutorado em Direitos Humanos) – 
Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

Um dos principais objetivos anunciados da Reforma do Judiciário foi a ampliação do acesso à 
Justiça, que este trabalho define como o direito a uma prestação jurisdicional inclusiva, 
imparcial, célere, eficiente e que promova segurança jurídica. A pesquisa parte da hipótese de 
que a ineficácia da Reforma do Judiciário em ampliar significativamente o acesso à Justiça 
deriva da falta de aperfeiçoamento do processo coletivo brasileiro, subutilizado por conta de 
deficiências em sua regulamentação. Para testar esta hipótese, foram selecionados três 
importantes episódios de litigiosidade repetitiva, relativos a (i) cobrança de tarifa básica de 
assinatura de telefonia fixa, (ii) conversões de valores monetários por planos econômicos 
heterodoxos e (iii) oferta insuficiente de vagas em creches e pré-escolas para crianças em fase 
de educação infantil. Além da contraposição entre os resultados dos litígios individuais e 
coletivos relativos aos três casos, bem como sua análise sob a perspectiva do acesso à Justiça, 
também foi realizada uma comparação com class actions similares estadunidenses. O fato de 
os Estados Unidos possuírem semelhanças com o Brasil – sua dimensão continental e suas 
profundas desigualdades sociais – mas também uma diferença essencial – sua consolidada 
tradição jurídica de valorização das ações coletivas – foi sugestivo da utilidade da análise 
comparativa. Ao final, foi possível concluir que as ações coletivas brasileiras não conseguiram 
mitigar as vantagens estratégicas que beneficiam os litigantes habituais em detrimento dos 
eventuais. Verificou-se nos casos estudados a convivência de milhares de ações individuais ao 
lado de algumas ações coletivas sobre os mesmos temas. Estas ações coletivas não contribuíram 
de forma decisiva para a ampliação do acesso à Justiça. Há, portanto, espaço para a reforma e 
experimentação. Dessa conclusão, derivaram quatorze sugestões para aprimoramento 
legislativo. Concluiu-se ainda que a mera mudança legal, conquanto importante, não seria 
suficiente: os estudos de caso revelaram que, para além de deficiências legislativas, há uma 
cultura legal ultrapassada que desencoraja uma ação coletiva eficiente, reforçando o paradigma 
da participação individual no processo. Assim, os resultados apontaram para a premência de se 
promover, no plano da cultura jurídica, uma noção de acesso à Justiça compatível com a 
relevância da proteção de direitos das grandes coletividades. Os reflexos práticos do 
desenvolvimento desse novo paradigma se revelariam na forma como o sistema judiciário 
resolve os litígios individuais e coletivos e, mais profundamente, na legitimação de todo o 
sistema político perante a sociedade.  

 
Palavras-chave: Acesso à Justiça. Reforma do Judiciário. Ação Coletiva. Litigiosidade 

Repetitiva. Direito Comparado. Tarifa de Assinatura Básica de Telefonia. 
Planos Econômicos Heterodoxos. Educação Infantil. Litigante Habitual. 
Litigante Eventual. 

 
  



 
 

ABSTRACT 

REFOSCO, Helena Campos. Class action and access to Justice: an analysis of Brazilian 
Judicial Reform in the light of case studies. 2017. 320 p. PhD Thesis, Faculty of Law, 
University of São Paulo, São Paulo, 2017.  

 

One of the main goals of Brazil’s 2003-2016 Judicial Reform was to significantly help 
historically excluded social strata gain increased access to justice, which I define as the 
universal right to an inclusive, impartial, speedy, efficient and trustworthy judicial system. My 
dissertation’s hypothesis is that, unfortunately, this laudable reform effort fell short of its goal 
in part because legislators failed to improve the efficiency of Brazil’s class-action structure. To 
test this hypothesis I examined three of the most important Brazilian repetitive-litigation cases 
involving (i) basic land-line phone subscription fees, (ii) currency conversions mandated by 
heterodox economic plans, and (iii) child pre-school education vacancies. All three presented a 
strange hybrid in which some people sued individually (and often sucessfully) and others filed 
class actions that faced serious difficulties. To shed more light on this seeming paradox, I 
looked at similar class actions in the U.S., which has a long history of more efficient use of this 
powerful juridical tool. Both the U.S. and Brazil of continental dimensions, saddled with gross 
inequality, suggesting that a comparative analysis could produce insight into the impacts of 
class action design. In any event, I verified that the Brazilian class actions failed to mitigate the 
strategic advantage that (to employ Marc Galanter’s felicitous coinage) “repeat players” usually 
enjoy over “one-shotters.” The case studies revealed to me serious limitations in the Brazilian 
use of class actions to guarantee access to justice, in contrast with what I found in the North 
American case. Thus the situation offers a space for reform and experimentation – in my paper 
I include a list of 14 suggestions to enhance our legislation in this regard. Essentially, I 
discovered that, as my working hypothesis proposed, the law is indeed faulty; nevertheless, 
even it weren’t, its enforcement would still be hindered by an outmoded culture that discourages 
efficient collective action while, at the same time, reinforcing the paradigm of individual 
participation in court. Casting a harsh light on this problem, the case studies leave no doubt as 
to the urgency of stimulating a notion of access to justice compatible with the relevance of the 
protection of the rights of large collectives, a protection that may be guaranteed by a new socio-
political paradigm that insists on full representation for common interests. The practical 
implications of this change would be revealed not only in how the judicial branch solves 
individual and collective litigation, but in the way Brazil’s whole governing system legitimizes 
itself before society. 

 
Keywords: Access to Justice. Brazilian Judicial Reform. Class Action. Repetitive Litigation. 

Comparative Law. Basic Land-line Phone Subscription Fee. Heterodox Economic 
Plans. Child Pre-school Education. Repeat Player. One-Shotter. 

  



 
 

RÉSUMÉ 
 

REFOSCO, Helena Campos. Recours collectif et l'accès à la justice: une analyse de la réforme 
judiciaire à la lumière de études de cas. 2017. 320 p. Thèse (PhD). Faculté de Droit, Université 
de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 
L'un des principaux objectifs de la Réforme du Judiciaire brésilien a été l'élargissement de 
l'accès à la Justice que ce travail définit comme le droit à une prestation juridictionnelle 
inclusive, impartiale, rapide, efficace et qui puisse promouvoir la sécurité juridique. La 
recherche part de le l'hypothèse que l'inefficacité de la réforme judiciaire à élargir 
considérablement l'accès à la justice découle de l'absence d'amélioration du procès collectif 
brésilien, sous-utilisé en raison de défaillances dans sa réglementation. Pour tester cette 
hypothèse, nous avons sélectionné trois épisodes importants de contentieux répétitifs 
impliquant (i) perception des tarifs de base d'abonnement de téléphonie fixe, (ii) conversions 
de valeurs monétaires par des plans économiques hétérodoxes et (iii) offre insuffisante dans les 
écoles maternelles pour l’éducation des petits enfants. Outre le contraste entre les résultats des 
conflits individuels et collectifs concernant les trois cas et leur analyse du point de vue de l'accès 
à la justice, cette étude les a également comparés à des class actions américaines analogues. 
Les États-Unis ayant des similitudes avec le Brésil - sa dimension continentale et ses inégalités 
sociales profondes - mais aussi une différence essentielle - sa tradition juridique consolidée 
d'utilisation efficace de l'action collective - était suggestive de la pertinence de l'analyse 
comparative. La conclusion a été que les actions collectives brésiliennes ont échoué à atténuer 
les avantages stratégiques dont bénéficient les joueurs répétés (pour utiliser l’expression 
consacrée par Marc Galanter) au détriment des joueurs occasionnels de la justice. La recherche 
a constaté la coexistence de milliers d’actions individuelles à côté de recours collectifs sur les 
mêmes sujets. Ces recours collectif n’ont pas contribué de manière décisive à l'expansion de 
l'accès à la Justice. Il y a donc de la place pour la réforme et de l'expérimentation. Cette 
conclusion offre quatorze propositions de perfectionnement législatif. Au delà du simple 
changement juridique, bien qu'important, la recherche a révélé que il y a une culture de loi 
désuète qui décourage un recours collectif efficace, ce qui renforce le paradigme de la 
participation individuelle dans le processus. Ainsi, les résultats ont souligné le besoin de 
promouvoir, au niveau de la culture juridique, un sens de l'accès à la justice compatible avec 
l'importance de la protection des droits des grands collectifs. Le rôle du développement de ce 
nouveau paradigme - basé sur la qualité de la représentation des intérêts communs - se trouve 
directement sur le domaine universitaire, qui d'affiner et de transformer l'éducation juridique, 
il peut en produire une meilleure pratique. Les effets pratiques de ce changement se révèleraient 
à la manière dont le système judiciaire traite des conflits individuels et collectifs, mais aussi, 
plus profondément, à la légitimation de tout le système politique au près de la société. 

 
Mots-clés: Accès à la Justice. Réforme du Judiciaire. Recours collectif. Contentieux répétitifs. 

Droit comparé. Tarifs de base d'abonnement de téléphonie fixe. Plans 
économiques hétérodoxes. Education de petits enfants. Joueur répété. Joueur 
occasionnel. 
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INTRODUÇÃO 

 

O objetivo desta tese é investigar uma das razões pelas quais, a despeito de toda a 

retórica envolvida, a Reforma do Judiciário não tornou plena realidade o desígnio de ampliar o 

acesso à Justiça no país. A hipótese deste trabalho é de que dita ineficácia da reforma resulta, 

dentre outros fatores, da falta de aperfeiçoamento do processo coletivo brasileiro, subutilizado 

por conta de deficiências em sua regulamentação.  

No começo do século XXI, iniciou-se o ambicioso projeto de reforma, que almejava, 

dentre outros objetivos, ampliar o acesso à Justiça e, consequentemente, à prestação 

jurisdicional inclusiva, imparcial, célere, eficiente e segura. O principal ato normativo da 

Reforma do Judiciário foi a Emenda Constitucional (EC) 45/2004, à qual se seguiu profunda 

reforma infraconstitucional, sobretudo, da legislação processual. À luz do desafio da 

litigiosidade repetitiva brasileira, as lideranças fizeram inserir no “Segundo Pacto Republicano 

de Estado por um Sistema de Justiça Mais Acessível, Ágil e Efetivo”1 – um dos principais textos 

a condensar as prioridades da Reforma do Judiciário – o item 3.2, que consagrava como 

prioritária a racionalização do processo coletivo brasileiro. Entretanto, não houve avanços 

legislativos significativos nessa área. As inovações processuais concentraram-se, sobretudo, no 

aprimoramento processo individual, principalmente no fortalecimento do sistema de 

precedentes. O Projeto de Lei 5.139/2009, resultado do esforço do Poder Executivo para 

sistematização do processo coletivo, foi rejeitado no âmbito do Poder Legislativo, como será 

visto no capítulo 1. 

Apesar da retórica de ampliação do acesso à Justiça, estudos empíricos quantitativos e 

qualitativos voltados a retratar os avanços dessa garantia no Brasil revelam que os resultados 

não foram compatíveis com o progresso esperado, conforme será visto no capítulo 2.  

Diante dessa constatação, no capítulo 3 serão apresentados dados que permitam 

compreender a configuração da litigiosidade brasileira da atualidade, a qual assume, 

frequentemente, um caráter repetitivo, por decorrer da massificação das relações econômicas e 

sociais. Essa litigiosidade contrapõe, majoritariamente, indivíduos a grandes organizações 

burocráticas que prestam serviços públicos ou regulados.  

                                                 
1 Brasil, “Segundo Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais Acessível, Ágil e Efetivo”, abril 

de 2009, http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Outros/IIpacto.htm. 
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Em tal contexto, a ação coletiva deveria, em princípio, ser mais eficiente do que a ação 

individual, por, ao menos potencialmente,  

(i) beneficiar todas as pessoas interessadas no resultado de um litígio, inclusive os grupos 

sistematicamente excluídos de direitos;  

(ii) evitar a concorrência entre diferentes grupos sociais por recursos escassos;  

(iii) produzir maior efeito dissuasório das condutas ilícitas;  

(iv) permitir a economia de recursos públicos e julgamentos mais céleres, ao congregar 

demandas.  

No plano teórico, deduz-se que a ação coletiva poderia contribuir para um maior e 

melhor acesso à Justiça, além de se apresentar como a ferramenta ideal para ampliar e 

reivindicar a realização de direitos. A ação judicial, numa perspectiva democrática, pode ser 

um dos trajetos para demandar a atuação do poder estatal por parte de populações 

sistematicamente excluídas de direitos, já que o Poder Judiciário tem se revelado permeável a 

certas demandas como aquelas de grupos que não se fazem ouvir na arena política. Sob essa 

ótica, o acesso à Justiça pode vir a se tornar um meio de promoção do desenvolvimento 

econômico e social. Para concretizar esse objetivo, o desenho institucional do Poder Judiciário 

deve tornar-se apto a reconhecer as desigualdades estruturais brasileiras, sem se deixar capturar 

por grupos privilegiados. 

O termo “ação coletiva” deve ser compreendido, nesta tese, de forma ampla, para 

corresponder a toda ação judicial que permita a conjugação de esforços e saberes de litigantes 

eventuais, concentrando-se em um único processo o julgamento de direitos que interessam a 

uma multiplicidade de pessoas.2 A ação coletiva poderia, na lição clássica de Marc Galanter,3 

aumentar os riscos dos litigantes habituais, reduzir suas economias de escala e sua capacidade 

de gerenciamento dos repetidos processos para, assim, equalizar os poderes das partes e 

minimizar as vantagens estratégicas que tradicionalmente beneficiam os litigantes habituais em 

detrimento dos eventuais. Embora certas barreiras organizacionais não possam ser eliminadas, 

tanto as ações coletivas comuns (cujo regramento se encontra primordialmente nas Leis 

7.347/1985 e 8.078/1990) quanto as especiais (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental e Ação Declaratória de Constitucionalidade) 

podem, teoricamente, cumprir as funções descritas acima, equilibrando as forças dos atores nos 

                                                 
2 A formulação da distinção entre litigantes habituais e eventuais, fundamental para esta tese e para o conceito de 

ação coletiva que se adotou, foi feita por Marc Galanter, “Why the ‘Haves’ Come out Ahead: Speculations on 
the Limits of Legal Change”, Law & Society Review 9, no 1 (1974). 

3 Ibidem. 
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episódios de litigiosidade repetitiva típicos de sociedades cada vez mais massificadas e 

burocratizadas.4 

Metodologicamente, afigura-se razoável e factível testar a hipótese mediante pesquisa 

empírica qualitativa, utilizando-se o método de estudo de caso e acrescentando-se, a título 

ilustrativo, comparações pontuais com o sistema da class action dos Estados Unidos da 

América (EUA).  

Para compor a investigação empírica qualitativa, serão selecionados três estudos de caso 

exemplares em que se contrapõem os principais litigantes habituais brasileiros (bancos, 

empresas de telecomunicações e setor público) a litigantes eventuais. Em cada um dos três 

estudos de caso, a prestação jurisdicional resultante dos litígios individuais será comparada 

àquela resultante dos coletivos, à luz do ideal de acesso à Justiça. Dessa maneira, almeja-se 

submeter as expectativas depositadas no processo coletivo brasileiro à prova da realidade.  

Em seguida, serão cotejados os estudos de caso brasileiros e seus similares 

estadunidenses. A escolha comparativa justifica-se, precipuamente, porque contribuições de 

pensadores dos EUA são fundamentais para a formulação da tese – esse país vivenciou antes 

do Brasil os principais processos sociais e econômicos que levaram à transformação do perfil 

dos litígios. O estudo comparativo justifica-se também pela existência de algumas semelhanças 

fundamentais entre o Brasil e os EUA, no que tange à dimensão territorial do país, à formação 

de seu povo e ao grau de desigualdade social interno. Além disso, a experiência das class 

actions estadunidenses tem sido adotada como referência globalmente, tratando-se de modelo 

em torno do qual os pensadores de todo o mundo dialogam.  

Espera-se que, no exame dos casos concretos, as reais configurações das instituições 

fiquem evidenciadas, o que possibilitará, além do teste da hipótese, a formulação de sugestões 

legislativas consentâneas com a realidade institucional e cultural brasileira. 

A estrutura das análises obedecerá à conceituação de acesso à Justiça sob a ótica da 

prestação jurisdicional, feita no capítulo 1. Assim, na análise dos estudos de caso objeto dos 

capítulos 4, 5 e 6, os resultados de litigiosidades que se manifestaram sob a forma individual e 

coletiva serão comparados sob os aspectos de inclusão, imparcialidade, celeridade, eficiência e 

segurança jurídica.  

                                                 
4 A referência à burocracia é feita, aqui, no sentido weberiano do termo, utilizado por Owen Fiss para descrever 

sociedades ou organizações complexas, que se caracterizam pela impessoalidade, pela hierarquia e por regras 
de divisão de funções e responsabilidades. Nesse uso, o termo é despido da conotação pejorativa que 
eventualmente lhe é atribuída. Ver: Owen Fiss, Um Novo Processo Civil: Estudos Norte-Americanos sobre 
Jurisdição, Constituição e Sociedade, trad. Carlos Alberto de Salles, Daniel Porto Godinho da Silva, e Melina 
de Medeiros Rós (São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004), 166; Max Weber, Ensaios de Sociologia, 
trad. Waltensir Dutra e Fernando Henrique Cardoso (Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1979), 229. 
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Ao final, a hipótese inicial será confirmada com importantes limites e ressalvas. Os 

estudos de caso induzirão à constatação de transformações na sistemática de processamento de 

ações coletivas pelo Poder Judiciário durante o período da reforma e realçarão o potencial da 

ação coletiva para colaborar na ampliação do acesso à Justiça em todos os aspectos relevantes 

(inclusão, imparcialidade, celeridade, eficiência e segurança), mas, por outro lado, revelarão os 

obstáculos culturais que se apresentam para que este potencial possa concretizar-se. Tal 

componente cultural não pode ser menosprezado na análise do funcionamento concreto da ação 

coletiva brasileira. 

Assim, a primeira conclusão normativa será a de que é preciso elaborar um desenho 

institucional de ação coletiva que proveja os melhores incentivos para resultados eficientes do 

ponto de vista do interesse público e da concretização dos valores públicos mais importantes 

de nossa sociedade. Na tentativa de contribuir para a consecução desse objetivo, esta pesquisa 

apresentará, ao final, propostas de reforma legislativa a partir dos estudos de caso, para que se 

incorporem ao modelo brasileiro, de forma seletiva, alguns elementos do desenho institucional 

das class actions. 

A segunda conclusão normativa será a de que se deve refletir sobre como implementar 

na realidade brasileira um conceito de acesso à Justiça que se paute de forma primária pelo 

ideal de representação dos interesses, e apenas de forma secundária pelo de participação 

individual em juízo. Na raiz do modelo ora proposto reside o reconhecimento de que a atuação 

do Judiciário no tratamento da litigiosidade repetitiva, apegada que está no Brasil à ideia de 

participação individual, não apenas é ineficiente, mas também tende a reforçar a desigualdade. 

Sem desapegar-se de semelhante paradigma, o Poder Judiciário deixa de contribuir como 

poderia para o desenvolvimento econômico e social do país, além de ver enfraquecida sua 

legitimidade. No âmbito dessa necessária mudança cultural, o papel de protagonismo na 

construção do debate e no aperfeiçoamento do ensino jurídico cabe à academia. Esta tese 

objetiva contribuir para essa tarefa. 

A ação coletiva – assim como o acesso à Justiça – não é fim em si mesma. Ela tem o 

potencial de constituir importante meio de participação pública e política do cidadão, por 

possibilitar a proteção coletiva de direitos e a discussão de políticas públicas e regulatórias que 

destoam do que preveem a lei e a Constituição. Assim, a ação coletiva faz parte do conceito de 

democracia brasileira e dela é inseparável. Nesse sentido, é simbólico o fato de que a Lei da 

Ação Civil Pública foi promulgada em 1985, quando renascia aqui a democracia.  

A presente tese está estruturada da seguinte forma:  
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(i) o capítulo 1, ao discutir o conceito de acesso à Justiça, elabora um histórico da Reforma do 

Judiciário com especial atenção à movimentação política no sentido de aprimorar o processo 

coletivo;  

(ii) o capítulo 2 empreende uma avaliação do progresso na ampliação do acesso à Justiça sob a 

égide da Reforma do Judiciário;  

(iii) o capítulo 3 apresenta a configuração da litigiosidade brasileira e substratos teóricos que 

facilitam sua análise, além de detalhar a metodologia a ser empregada; 

(iv) os capítulos 4, 5 e 6 constituem os estudos de caso de litigiosidade repetitiva; 

(v) ao final, apresentam-se as conclusões da pesquisa.   
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CONCLUSÃO 

 

A Reforma do Judiciário foi aprovada para atender a distintas demandas. Para 

compreendê-la foi preciso, primeiro, situá-la no contexto internacional de reformas jurídicas 

incentivadas pelo Banco Mundial e no contexto nacional de crise do Poder Judiciário. Fez-se, 

assim, breve histórico da reforma judiciária, apontando-lhe as influências, o principal marco 

institucional – a Secretaria de Reforma do Judiciário (2003-2016) – e os objetivos, dentre os 

quais sobressai o de efetivar o acesso à Justiça, um direito que, ao longo do século XX, 

transmudou-se de liberdade pública a direito social.  

Foram inúmeras as inovações da reforma, tanto em âmbito constitucional quanto 

infraconstitucional. Não vingaram, entretanto, as iniciativas ligadas ao aprimoramento do 

processo coletivo. Nesse aspecto, avultam a rejeição ao Projeto de Lei 5.139/2009 pela 

Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, sob os pretextos de tratamento 

desigual às partes e de risco de abuso de poder, além de certa indiferença do novo Código de 

Processo Civil para com o processo coletivo.849 

Inquietante dúvida é saber se, a despeito das virtudes das inovações introduzidas pela 

reforma, seriam elas suficientes para realizar os seus ambiciosos objetivos, como a expansão 

do acesso à Justiça, num país com as características do Brasil, de dimensões continentais e 

profundas desigualdades regionais e sociais. Para responder a essa questão, foram selecionadas 

pesquisas objetivas e subjetivas que pudessem contribuir para a formulação de uma resposta 

satisfatória:  

(i) relatórios “Justiça em Números” do Conselho Nacional de Justiça;  

(ii) o “Panorama do Acesso à Justiça no Brasil – 2004 a 2009”, do Conselho Nacional de Justiça 

em parceria com o IBGE (suplemento da PNAD);  

(iii) relatórios “Índice de Confiança na Justiça Brasileira”, da Fundação Getúlio Vargas.  

Como se viu no capítulo 2 desta tese, as pesquisas empíricas selecionadas não 

confirmaram a existência de avanços significativos em termos de acesso à Justiça. Pelo 

contrário, o que se verificou foi, de modo geral, aumento progressivo do número de casos 

pendentes e da desconfiança do Poder Judiciário. Ficou evidenciado, ainda, o desalento da 

parcela mais pobre e menos escolarizada da população diante de conflitos que poderiam ser 

solucionados pela Justiça. Somando-se todas essas circunstâncias à verificação de que o quadro 

                                                 
849 Como visto no primeiro capítulo, item 1.4. 
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de exclusão socioeconômica é componente importante da exclusão jurídica, suscitou-se a 

questão de como repensar o paradigma do processo individual, que foi preservado ao longo de 

toda a Reforma do Judiciário. 

Tal paradigma solidificou-se como parte da afirmação de direitos subjetivos e de 

liberdades públicas. No entanto, ao longo de décadas passadas, por influxo da industrialização, 

da urbanização, do crescimento populacional, do acesso ao crédito e ao consumo, massificaram-

se as relações sociais em proporções assombrosas e, com isso, a contenda judicial transformou-

se e vai se modificando: o litígio interpessoal e retrospectivo perdeu lugar para a demanda 

repetitiva, em que se contrapõem litigantes habituais e eventuais. 

A reverência ao axioma da participação individual em juízo, no contexto de 

massificação das relações sociais, gerou um dos paradoxos brasileiros: o de intensa litigiosidade 

ao lado de persistente negativa de acesso à Justiça. Esse paradoxo é explicado 

significativamente pela notável atuação dos litigantes habituais em juízo, a sobrecarregar o 

Poder Judiciário com processos relacionados à insatisfação do cidadão com políticas públicas 

e regulatórias. Os conflitos resultantes de tais falhas estatais clamam por uma leitura do dogma 

da separação de poderes que reforce a interação entre os Poderes, a demandar do Poder 

Judiciário o papel de freio e contrapeso dos Poderes Executivo e Legislativo – papel que o 

Poder Judiciário nem sempre se mostrou preparado para exercer. Não raro, o cidadão, já 

frustrado com o Estado enquanto regulador e enquanto prestador de serviços, frustra-se também 

com o Poder Judiciário, quando este não soluciona adequadamente os conflitos que advêm 

dessas falhas estatais. Em alguma medida, isso pôde ser constatado em cada um dos estudos de 

caso.  

No primeiro estudo de caso, relacionado à litigiosidade repetitiva referente à 

inexigibilidade do pagamento de tarifa de assinatura básica residencial de linha telefônica fixa, 

o que se apurou foi a falta de uma política de administração judiciária e a proliferação 

multitudinária de ações individuais, ao lado de interpretações formalistas da legislação 

processual coletiva, que reduziram a eficácia e a capacidade inclusiva da ação coletiva. No 

âmbito do processo coletivo, a insegurança jurídica em relação a trâmites procedimentais – tais 

como competência, conexão, continência, litispendência, presença do regulador no polo passivo 

da ação – acarretou a lentidão no processamento das ações coletivas, que ainda estavam em 

primeira instância quando o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento, favorável 

ao litigante habitual, sobre a tese jurídica controvertida. A publicidade dada às ações individuais 

foi superior à das ações coletivas e estas falharam em congregar os litigantes eventuais em prol 

da causa que os movia. O Superior Tribunal de Justiça não conseguiu sistematizar a matéria 
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nem suprir adequadamente as inadmissíveis lacunas jurisprudenciais que ainda persistiam 

relativamente ao processo coletivo: o entendimento que se sagrou vitorioso enfatizou o caráter 

individual, e não coletivo, dos direitos individuais homogêneos. Evidenciou-se a tendência ao 

conservadorismo por parte do Poder Judiciário quando confrontado com a numerosidade 

expressiva de ações individuais: foi precisamente nesse episódio de litigiosidade repetitiva que 

se deu a concepção da improcedência liminar do pedido.  

A ineficiência da tramitação das ações coletivas brasileiras ficou ainda mais evidente ao 

longo do estudo comparado com a class action Selnick v. Sacramento Cable. Essa ação, em que 

a coletividade arguiu a ilegalidade de cobrança de tarifa por atraso no pagamento da conta 

mensal, teve tramitação célere, resultou em acordo com reparação parcial aos consumidores 

que tiveram prejuízos devido à cobrança de tarifa pela empresa ré e, por meio do sistema de 

autoexclusão, atingiu rapidamente o ideal de pacificação global. As diferenças de desenho 

institucional entre as ações coletivas e as class actions que sobressaíram, neste caso concreto, 

foram as relacionadas ao sistema de notificação, à remuneração dos advogados, ao alcance 

subjetivo da coisa julgada, ao aperfeiçoamento regulatório e à fase de cumprimento do título 

judicial.  

No segundo estudo de caso, relacionado à litigiosidade repetitiva referente ao reajuste 

inferior ao devido de valores depositados em cadernetas de poupança em decorrência da edição 

de planos econômicos heterodoxos, o que se verificou foi a implementação de uma política de 

administração judiciária que privilegiou as ações coletivas, revelando suas potencialidades em 

termos de inclusão, eficiência e celeridade. A atuação racional foi priorizada em todas as fases 

processuais: houve suspensão das ações individuais durante o trâmite das ações coletivas; estas 

tiveram sua abrangência estadual reconhecida; após o julgamento das ações coletivas, as ações 

individuais pendentes, ainda em fase de conhecimento, foram convertidas em liquidação; a 

execução da sentença coletiva foi mandamental, evitando-se numerosas liquidações 

individuais. Essa atuação veio a demonstrar que embora aprimoramentos legislativos fossem 

desejáveis, eles não seriam indispensáveis, porque o Poder Judiciário poderia, por meio de 

interpretações legais consistentes e seguras, suprir, ele mesmo, os pontos em que o processo 

coletivo se revelasse disfuncional. Evidentemente, porém, os avanços jurisprudenciais são 

descentralizados e paulatinos e, portanto, não apresentam as vantagens da mudança legislativa, 

sobretudo em termos de imediatidade e uniformização.  

Enfim, quando tudo indicava que este seria um caso de bom sucesso na administração 

da litigiosidade repetitiva por meio da ação coletiva, o Superior Tribunal de Justiça modificou 

entendimento anterior para decidir que o prazo prescricional da ação coletiva seria quinquenal, 
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a despeito de ser vintenário o prazo prescricional da mesma pretensão, se veiculada por ação 

individual. Em decorrência desse novo critério, embasado, por analogia, no prazo constante da 

Lei da Ação Popular, as liquidações já convertidas foram reconvertidas em ação de 

conhecimento e as pessoas que haviam confiado no resultado das ações coletivas propuseram 

suas ações individuais. Posteriormente, em mais um capítulo de insegurança jurídica, surgiu a 

controvérsia sobre se a propositura da ação coletiva suspendera ou não o prazo para propositura 

da ação individual. Acabaram sendo proferidas decisões nos dois sentidos.  

O caso ainda não está encerrado porque a ADPF 165, por meio da qual o Judiciário dará 

a última palavra sobre o direito dos poupadores, ainda não foi julgada. Não deixa de ser irônico 

que justamente os litigantes habituais tenham sido os responsáveis pela propositura dessa ação 

coletiva. Lamentavelmente, o segundo estudo de caso, assim como o primeiro, demonstrou que 

não há segurança jurídica no que tange às regras do processo coletivo e que, embora a ação 

coletiva possa ser, em tese, o meio mais eficiente para congregar as forças dos litigantes 

eventuais, pode ser excessivamente vulnerável às estratégias e às razões dos litigantes habituais.  

Como no estudo do caso anterior, a comparação com uma class action, Pinney v. Great 

Western, ressaltou as ineficiências da ação coletiva brasileira. O acordo firmado na class action 

escolhida para a comparação, que guardava semelhança com o caso brasileiro por se tratar de 

ação coletiva voltada à reparação de prejuízos financeiros causados por instituição financeira, 

foi precedido de ampla produção probatória e permitiu que se alcançasse rapidamente a paz 

global. A atuação rápida em prol da coletividade foi resultado da ação de advogados privados 

que, incentivados por recompensas econômicas, agiram como fiscais da lei ao atuar contra 

comportamentos que consideraram lesivos à coletividade. As diferenças de desenho 

institucional entre as ações coletivas e as class actions revelaram-se no tocante à legitimidade 

ativa, à certificação da classe, à fase de cumprimento do título executivo judicial, à prescrição 

e à produção probatória.  

No terceiro estudo de caso, relacionado à litigiosidade repetitiva referente ao direito 

subjetivo de crianças à educação infantil, viu-se que, apesar da invariável procedência das ações 

individuais, esse triunfo não se repete nas ações coletivas. Entretanto, duas ações coletivas 

propostas por associações civis para garantia do direito à educação infantil na cidade de São 

Paulo representaram uma mudança paradigmática na forma de propositura, de tramitação e de 

decisão dessas ações. Primeiro, porque se embasaram em projeções populacionais aptas a 

demonstrar a carência de vagas e em provas de subutilização de recursos públicos disponíveis 

para a ampliação da rede. Em segundo lugar, porque, durante seu trâmite, realizaram-se 

audiências públicas, nas quais o Município foi cobrado e teve de se posicionar sobre a 
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implementação da política pública. Em terceiro lugar, porque nelas também se manifestaram 

especialistas, que argumentaram não apenas sobre a carência de vagas, mas também sobre a 

falta de efetividade de julgados coletivos anteriores. Finalmente, porque as ações resultaram 

em inovadora condenação do Município a resolver a carência de vagas em prazo determinado, 

sob monitoramento do Tribunal de Justiça, auxiliado por um comitê. 

Embora o terceiro estudo de caso tenha revelado potencialidades da ação coletiva, ele 

também provocou a reflexão sobre a lentidão no seu processamento, bem como sobre as 

derrotas das autoras no primeiro grau de jurisdição, a hesitação do Poder Judiciário diante da 

problemática da separação de poderes, a real eficiência do monitoramento na fase de 

cumprimento do título executivo judicial e a suspensão – depois revista – de uma das 

condenações coletivas. O estudo desse terceiro caso também iluminou contradições, como a 

inexistência de uma política de administração judiciária com relação às ações individuais, 

sobretudo diante das evidências de que as ações individuais ocasionam subversão das listas 

administrativas de concessão de vagas nas unidades de educação infantil.  

O exercício da perspectiva comparada – no caso, a class action escolhida foi Brown v. 

Board of Education of Topeka – serviu para realçar a importância do empoderamento da 

sociedade civil na propositura de ações coletivas e as dificuldades inerentes à execução de uma 

ação coletiva voltada à efetivação, pelo Estado, do direito à educação.  

Foram extraídas, das conclusões normativas dos estudos de caso desenvolvidos nos 

capítulos 4, 5 e 6, sugestões legislativas que possibilitariam redefinir a estrutura da ação coletiva 

rumo a maior acesso à Justiça, que consistem na adoção de: 

(i) legitimidade ativa mais ampla, com prévio controle da representatividade adequada do 

membro do grupo e do advogado do grupo;  

(ii) sistema de notificação efetivo em que prevaleça, sempre que possível, a intimação pessoal 

dos interessados;  

(iii) prioridade na tramitação das ações coletivas;  

(iv) sistema de honorários contingentes, que devem corresponder a uma porcentagem do valor 

total da condenação ou do acordo;  

(v) sistema de autoexclusão das demandas coletivas;  

(vi) certificação da classe;  

(vii) execução coletiva da sentença, priorizando-se a forma mandamental;  

(viii) participação do órgão regulador nas ações coletivas;  

(ix) varas especializadas no julgamento de ações coletivas;  
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(x) técnica da indenização global, a ser repartida entre os beneficiários, quando essa opção for 

indicada para o caso;  

(xi) suspensão das ações individuais durante o trâmite das ações coletivas, determinada de 

ofício;  

(xii) regras claras quanto ao prazo prescricional no processo coletivo;  

(xiii) sistema de produção antecipada e extrajudicial da prova para todos os legitimados;  

(xiv) critérios claros e abrangentes de competência e de extensão da coisa julgada. 

Ao final, foi possível constatar incrementos institucionais durante o período da Reforma 

do Judiciário mas, como os estudos de caso revelaram, as inovações ainda não se consolidaram. 

Mudanças legislativas que incorporassem os avanços jurisprudenciais objeto de estudo no EC2 

e no EC3, por seu poder de propagação e de vinculação, possivelmente produziriam ótimos 

resultados em termos de acesso à Justiça – o que confirma a hipótese de trabalho. 

Por outro lado, os estudos de caso revelaram a resistência de natureza cultural que existe, 

até mesmo no interior do próprio Poder Judiciário, ao processo coletivo, bem como o apego ao 

processo individual e às suas inerentes limitações. Essa resistência impõe o reconhecimento de 

importantes limites e ressalvas à hipótese desta tese, porque induz à conclusão de que talvez 

nem mesmo a mais sofisticada legislação processual civil produzisse ganhos significativos de 

acesso à Justiça no Brasil. 

Nesse sentido, os estudos de caso fazem observar que, para expandir o acesso à Justiça 

– direito de feição liberal e social – em uma realidade essencialmente burocratizada, será 

preciso mais do que reformar a legislação processual e desenvolver um desenho institucional 

apto à defesa de valores constitucionais, com capacidade de contrabalançar o poder desigual 

das partes. Será necessário, também, transformar a cultura jurídica brasileira, que tarda em 

reconhecer o alcance e a pujança que pode vir a assumir o modelo de representação dos direitos 

e interesses para concretização da dimensão social do acesso à Justiça, pela qual tanto se 

investiu na Reforma do Judiciário. 

A pouca legitimidade atribuída ao modelo de representação de interesses decorre não só 

de razões institucionais, como de início já se previu, mas também culturais. Esses motivos 

influenciam-se mutuamente: de um lado, o desenho atual do processo coletivo dificulta a 

representação íntegra desses direitos coletivos, além de não fornecer nenhum incentivo para 

que os profissionais do Direito meditem sobre como garantir, eficazmente, a representação e a 

consideração de todos os interesses envolvidos em ações coletivas; de outro, a reticente cultura 

jurídica faz com que a implementação prática das conquistas alcançadas seja tímida.  
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Conclui-se, portanto, que para além das necessárias modificações legislativas, é 

imprescindível reinterpretar-se o acesso à Justiça à luz dos interesses das grandes coletividades. 

Esta mudança, se um dia vier a acontecer, produzirá reflexos práticos da maior importância, 

que se revelarão não apenas na forma como o sistema jurídico resolve os litígios individuais e 

coletivos, redistribuindo poder e riqueza na sociedade, mas também na própria legitimação de 

todo o sistema político. 
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